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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-1560 – www.po.mg.gov.br – contratos@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 306/2021
Processo Licitatório nº.: 119/2021
Tomada de Preços nº.: 007/2021
Gestor do Contrato: Vanessa Beatriz Borges Queiroz
[bookmark: _Hlk89410883]Fiscal do Contrato: Eleusa Maria Rodrigues


[bookmark: _Hlk89410544][bookmark: _Hlk89410559][image: ]Por este contrato de prestação de serviços de assessoria e treinamentos, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor RHENYS DA SILVA CAMBRAIA, brasileiro, casado, Militar da Reserva; inscrito no CPF sob o nº 034.826.756-86 e Carteira de Identidade RG: MG7691864, residente e domiciliado na Rua Antônio Pereira de Araújo, 271, Dona Benta, CEP 38750-000, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NYX SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 02.815.994/0001-20, situada na rua Eugenia Conceição Oliveira, nº 70, bairro Presidente Roosevelt, UBERLANDIA/MG, CEP 38401-143, telefone (34) 99181-9269, e-mail weder.nunes@nyxsistemas.com.br, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, o Sr. Weder de Freitas Nunes, inscrito no CPF nº. 511.470.506-78 e RG nº. M-4.281.433, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Municipais vigentes, Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 119/2021 por meio da Tomada de Preços nº 007/2021, Lei 8666/93 e demais normas pertinentes.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente contrato tem como objeto contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de assessoramento, treinamentos para a atenção primária de saúde.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Memorial Descritivo, Projeto Básico e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 119/2021, Tomada de Preços nº 007/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES GERAIS DAS PARTES
São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação de serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
b) Fiscalizar a contratação por meio da Secretaria Municipal de Saúde;
c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;
d) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento da aquisição;
e) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
g) Fiscalizar a manutenção, pela CONTRATADA, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n°. 8.666/93; 
h) Responsabilizar-se pela designação de servidor, dentro da Secretaria solicitante, para recebimento e conferência dos serviços prestados pela CONTRATADA.
São obrigações da CONTRATADA:
a) Prestar o serviço objeto desse contrato com qualidade e eficiência, dentro dos padrões e prazos exigidos pelo CONTRATANTE, conforme solicitação da Secretaria e conforme exigido neste Contrato;
b) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da contratação;
c) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei nº 8.666/93 devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato;
e) Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo advindo da má execução do objeto contratual perante terceiros, isentando o Contratante de qualquer ônus ou encargo a esse título;
f) Providenciar imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE quanto ao objeto;
g) Responsabilizar-se por todas as despesas, diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados ou prepostos, no desempenho do objeto ora licitado, ficando ainda, a Contratante, isenta de qualquer vínculo empregatício com os mesmos;
h) Cumprir fielmente este Contrato, executando-o sob sua inteira responsabilidade, vedada sua transferência a terceiros, total ou parcial.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO
4.1. O pagamento será realizado pelo Município em até 10 (dez) dias, após a apresentação de documento fiscal correspondente ao serviço executado, cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato, incluídas nestas o relatório da prestação de serviço.
4.2. O presente contrato tem o seu valor com o total de R$65.340,00 (Sessenta e cinco mil, trezentos e quarenta reais);
	Item
	Descrição
	Marca
	Quantidade
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	NYX SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA

	0001
	SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO E TREINAMENTO
	
	12
	M
	5.445,00
	65.340,00

	Total do Fornecedor: 65.340,00



4.3. A CONTRATADA deverá fornecer comprovantes de quitação das obrigações trabalhistas, FGTS e previdenciárias, referentes ao mês anterior dos serviços prestados, a emissão da Nota Fiscal deverá obedecer aos recolhimentos/retenções de acordo com a lei vigente.
4.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, obrigando-se ainda, a manter regularmente em dia, sua condição de cadastrada e habilitada junto ao Cadastro de Fornecedores do Município de Presidente Olegário.
4.5. A critério da Administração, poderão ser utilizados os pagamentos devidos para cobrir possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, ou outras de responsabilidade da contratada.
4.6. A nota fiscal correspondente deverá ser entregue, pela licitante vencedora, diretamente ao responsável pelo recebimento do serviço, que somente liberará a referida nota fiscal para pagamento após atestar a execução.
4.7. Havendo erro na nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida à licitante vencedora, pelo responsável pelo recebimento, e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não acarretando qualquer ônus para a Administração Municipal. 
4.8. Somente serão efetuados os pagamentos às notas fiscais eletrônicas (NFe), de acordo com o protocolo ICMS 19/2011 da Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais, emitidas pela empresa participante do processo licitatório, ou seja, mesmo CNPJ. 
4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)	I = 	( 6 / 100 )	I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
                                                            365

5. CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2021 e, se for o caso, sua correspondente nos anos posteriores:
Ficha: 324 Fonte/Subfonte: 1.59.01
5.2. Caso necessário, poderão ser incluídas novas fichas por meio de apostilamento. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS ESPECIFICAÇÕES DO CONTRATO E DO PRAZO
6.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar a partir da data de assinatura, findando em 02 de dezembro de 2022. Podendo ser prorrogado de acordo com a Lei 8666/93.
6.2. A recusa injusta do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar o termo de contrato no prazo de 05 (cinco) dias, após a comunicação, sujeitará a empresa à perda do direito a assinar o contrato e às demais sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, podendo ser convidadas a assinar o contrato as demais licitantes remanescentes na ordem de classificação final, em igual prazo, mantendo as mesmas condições propostas pela licitante vencedora.
6.3. É vedado à empresa Contratada caucionar ou utilizar o contrato objeto da presente licitação, para operação financeira. 
6.4. Se ocorrerem acréscimos referentes a serviços não constantes das Especificações Técnicas, para os quais não foram estabelecidos preços unitários, serão ajustados novos preços mediante composição de preços, elaborados pela Contratada e aprovados pelo Município de Presidente Olegário - MG, obedecendo às condições previamente contratadas. No caso referido e nas alterações unilaterais do valor contratual por acréscimos ou supressões de serviços, fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
7.1. A contratada se responsabiliza pela execução do serviço que deverá ser realizado em conformidade com o descrito no Anexo I do Edital e/ou solicitado pela Secretaria Municipal de Saúde;
7.2. Implantação, manutenção, suporte ao sistema E-SUS AB PEC (prontuário eletrônico do cidadão) e e-SUS Território;
7.3. Realizar diagnóstico/modelagem para o processo de trabalho para implantar ou atualizar o software E-SUS AB 4.0 ou versão superior (www.aps.saude.gov.br);
7.4. Mapear os fluxos de trabalhos atuais das atividades da Secretaria de Saúde relacionadas ao Atendimento Básico à Saúde e propor melhorias e adequações, sempre seguindo orientações/determinações do Ministério da Saúde;
7.5. Capacitação dos servidores da atenção básica quanto ao fluxo de trabalho de acordo com a estratégia E-SUS AB PEC;
7.6. Apresentar no prazo máximo de até 10 (dez) dias, o diagnóstico realizado juntamente com o cronograma que estabeleça todas as etapas e processos para implatação/atualização dos softwares E-SUS AB CDS e E-SUS AB PEC, devendo o mesmo ser analisado e aprovado pela Contratante através de servidor designado para administração, acompanhamento e fiscalização do contrato resultante deste processo;
7.7. Implementar monitoramento geográfico das ações desenvolvidas pelo ACS – Agentes Comunitários de Saúde, com acesso identificado e individual;
7.8. Prestar os treinamentos iniciais no formato presencial no mínimo a cada 20 dias, ou quando julgar necessário;
7.9. A Contratada deverá dispor de profissional devidamente habilitado, para dar assistência diária, pelo período mínimo de 2 (duas) horas, através de consultas por WhatsApp, e-mail, contato telefônico e outros. E ainda, o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para comparecer presencial quando for solicitado em situações de necessidade por parte da contratante;
7.10. Unificação de dados do sistema prontuário eletrônico PEC-ESUS AB;
7.11. Serviços de assessoria e suporte técnico especializado em gestão em saúde;
7.12. Análises de produção e de Indicadores de desempenho para o planejamento e acompanhamento das metas relacionadas em portarias do Ministério da Saúde emitindo parecer mensal;
7.13. Módulos para auxiliar a gestão nos acompanhamentos de produções, metas, indicadores e tomadas de decisões;
7.14. A Contratada fica proibida de veicular e comercializar os assuntos gerados em virtude da prestação dos serviços de que trata esta contratação;
7.15. Os serviços e seus complementos serão feitos de acordo com o interesse da Administração e serão desenvolvidos mediante consultorias e assessorias técnicas, pronto atendimento técnico especializado, estudo de casos específicos e elaboração de orientações técnica sobre como resolvê-los;
7.16. Apresentar atestado de capacidade técnica comprovando que a empresa prestou ou presta serviço nos últimos 12 meses nos serviços solicitados;
7.17. Fazer a demonstração das funcionalidades da aplicação para auxiliar a gestão nos acompanhamentos de produções, metas, indicadores e tomadas de decisões com todas as informações solicitada; 
7.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;
7.19. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento bem como as previstas em leis vigentes.

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES
8.1. Em caso de inexecução, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades, garantida prévia defesa:
a) Multa compensatória no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato pela recusa em recebê-lo no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis, após regularmente convocada, sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93; 
b) Advertência escrita pelo descumprimento de cláusulas contratuais;
c) Multa de mora no percentual correspondente a 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência na entrega, caracterizando inexecução parcial;
d) Multa compensatória no percentual correspondente a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do contrato, por dia de inadimplência além do prazo acima, caracterizando inexecução total do mesmo;
e) Multa de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso na execução dos serviços;
f) Multa de 1,0% (um por cento) por dia de paralisação dos serviços sem motivo de força maior devidamente comprovado, ou sem autorização do CONTRATANTE;
[bookmark: _GoBack]g) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração Municipal, por prazo não superior a 2 (dois) anos e, nos casos de reincidência de descumprimento de cláusulas contratuais; 
h) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos prejuízos e após decorrido o prazo da sanção aplicada; as penalidades aplicadas só poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito, força maior, devidamente justificadas e comprovadas, à juízo da Administração.

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE
9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas.
9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
9.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo/planilha referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
9.7. Os preços serão reajustados anualmente de acordo com o menor índice IPCA/IGP-M/INPC, conforme dispõe o § 8º, do art. 65 da Lei 8.666/93.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO
10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO
11.1. Está contratação será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação pelos representantes Municipais responsáveis. 
11.2. A Fiscalização é exercida no interesse da Administração, não reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.
11.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte a execução dos serviços, se em desacordo com o contratado.
11.4. Quaisquer exigências, modificações ou adequações da fiscalização por parte da CONTRATANTE ou normas estabelecidas no convênio, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE.
11.5. O fiscal do contrato decorrente desse edital será o Sra. Eleusa Maria Rodrigues.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGINDA – DO FORO
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja. E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 02 de dezembro de 2021.


MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
Rhenys da Silva Cambraia
Prefeito Municipal



	VANESSA BEATRIZ BORGES QUEIROZ
           Secretaria Municipal de Saúde
	NYX SISTEMAS DE INFORMAÇÃO LTDA 
Weder de Freitas Nunes



TESTEMUNHAS: I - ___________________________________________________
                                                   Eleusa Maria Rodrigues CPF: 057.236.686-84
                               II - ___________________________________________________
                                                  Lara Fernandes Rodrigues CPF: 118.894.846-60
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Aprovado

Declaro que li e estou ciente de todo o contrato
Valdeir Ant6nio Roque
OAB/MG 143.243
Procurador Geral
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